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EDITAL Nº 003/2020, de 09 de dezembro de 2020. 

  
O Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o edital de abertura de processo para 
seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e 
voluntariamente, durante os meses de janeiro a junho de 2021, nas Sessões 
do Tribunal do Júri. 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 
de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da orientação 
jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do artigo 134 da 
Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de Defensores Públicos para 
atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual nas Sessões do Tribunal do Júri; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, para fins de 
participação nas Sessões do Tribunal do Júri, no período de janeiro a junho de 2021. 
  
Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do 
Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59min59seg do terceiro dia útil subsequente à 
publicação deste, para o seguinte endereço eletrônico: subdefensoriageral@dpe.rn.def.br. 
  
§ 1°. O requerimento deverá obedecer ao modelo em anexo ao presente Edital, por meio do qual o(a) Defensor(a) Público(a) 
do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição eventual nas Sessões do Tribunal do Júri. 
  
§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou outros e-mails 
não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails de domínio da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado 
no dia 11 de janeiro de 2019. 
  
Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente nas sessões de Tribunal do Júri dar-se-á pelo Defensor 
Público-Geral ou Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado originariamente e manifestem expresso 
interesse em desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo assinalado no edital. 
  
§ 1º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os candidatos, o critério 
de antiguidade na carreira. 
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§ 2º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 
  
§ 3º. Na hipótese de o Defensor Publico habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a designação auxiliar, 
serão consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 
  
Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 
  
Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial de Estado. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

                                               
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

 

 

 

 

 

 

  



  

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 003/2020 – SDPGE 

  

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Excelentíssimo Senhor Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Eu, _____________________________________________________(NOME), 

brasileiro(a),___________ (ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n. __________________, portador 

do CPF de n. _____________, Defensor(a) Público(a) – indicar categoria -, matrícula funcional de n. 

____________, lotado na ___________________________, venho, por meio deste, MANIFESTAR o 

desejo de auxiliar, eventualmente, em Sessões do Tribunal do Júri, nos termos da Resolução nº 

106/2015-CSDP e do Edital de n. 003/2020-SDPGE/RN. 

  

DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

  

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal, ____ de ____________ de 2020. 

_________________________________ 
(assinatura) 
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EDITAL Nº 004/2020, de 09 de dezembro de 2020. 

  
O Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o edital de abertura de processo para seleção de 
Defensores Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente, durante os 
meses de janeiro a junho de 2021, em eventuais substituições. 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 
de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da orientação 
jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do artigo 134 da 
Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de Defensores Públicos para 
atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual em eventuais substituições como forma de 
assegurar a prestação de serviços à população do Estado do Rio Grande do Norte; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, em substituição 
eventual, nas hipóteses de impossibilidade de designação de substituto automático, no período de janeiro a junho de 2021. 
  
Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do 
Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59min59seg do terceiro dia útil subsequente à 
publicação deste, para o seguinte endereço eletrônico: subdefensoriageral@dpe.rn.def.br. 
  
§ 1°. O requerimento deverá obedecer ao modelo em anexo ao presente Edital, por meio do qual o(a) Defensor(a) Público(a) 
do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição eventual. 
  
§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou outros e-mails 
não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails de domínio da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado 
no dia 11 de janeiro de 2019. 
  
Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente como auxiliar dar-se-á pelo Defensor Público-Geral ou 
Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado originariamente e manifestem expresso interesse em 
desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo assinalado no edital. 
  
Art. 4º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os candidatos, o 
critério de antiguidade na carreira. 
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§ 1º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 
  
§ 2º. Na hipótese de o Defensor Publico habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a substituição, serão 
consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 
  
Art. 5º. A designação para a substituição perante órgão de execução desta Defensoria Pública observa as normas 
estabelecidas na Lei Complementar Estadual n.º 510/2014, Lei Complementar Estadual n° 645/2018, Portaria n° 626/2019-
GDPGE, bem assim nas Resoluções do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 
  
Art. 7º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

            
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 004/2020 – SDPGE 

  

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Excelentíssimo Senhor Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Eu, _____________________________________________________(NOME), 

brasileiro(a),___________ (ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n. __________________, portador 

do CPF de n. _____________, Defensor(a) Público(a) – indicar categoria -, matrícula funcional de n. 

____________, lotado na ___________________________, venho, por meio deste, MANIFESTAR o 

desejo de substituir, de forma eventual, junto a outra Defensoria Pública deste Estado, nos termos da 

Resolução nº 106/2015-CSDP e do Edital de n. 004/2020-SDPGE/RN. 

  

DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

  

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal, ____ de ____________ de 2020. 

_________________________________ 
(assinatura) 
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Portaria n. 463/2020 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 

97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 

Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE 

SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

regido pelo Edital nº 26/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins 

de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em 

que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de 

declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente 

matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 

ordem de classificação. 
  

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

  
NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Nome do Candidato 

21° LUCIANO SILVA MAIA 

  

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do Candidato 

56° JOYCE THAIS DE ALCANTARA SILVA MATIAS 

57° ANA KAREN DE PAULA DANTAS 

58° LENIARA GINANI COSTA PINHEIRO 

59° EDUARDO WALDEREZ FLOR FILHO 

  

  



Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos nove dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e vinte. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 464/2020 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, 

e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes 

acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-

CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R a candidata classificada abaixo listada, regularmente aprovada no I TESTE SELETIVO PARA 

RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 06/2018, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.340 em 24 de janeiro de 2019, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha 

realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 

179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 
47º MATEUS DEODATO PINTO * 

*Candidato(a) de final de lista. 
  



Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos nove dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 465/2020 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, 

e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes 

acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-

CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovada no II TESTE SELETIVO PARA 

RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 59/2019, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.510 em 1 de outubro de 2019, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha 

realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 

179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  

  NOVA CRUZ 
Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 

2º JOÃO PAULO FERREIRA MARTINS 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos nove dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte. 



  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Processo n.º 1087/2020- DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 23/2020-DPE/RN 
Objeto: Serviços gráficos para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  
      Atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XX, da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 

23/2020 /DPE/RN), à(s) seguinte(s) empresa(s): 
  
TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA EPP, CNPJ nº 17.615.848/0001-28, com sede na SIG 

Conjuntos B e C, Lotes 05,06,07 e 08,- Parte, Taquatinga Norte, Brasília/DF, CEP:72.153-503, representada por Domingos Sávio Teixeira 

Junior, CPF nº. 025.420.951-32. 
  

Item Especificação Unidade Quant Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 
R$ 

01 Agendas 2021 
Impressão e produção gráfica com as seguintes 

especificações:21 cm de altura; 14 cm de altura fechada; 

28,3 cm de largura aberta; Desenvolvimento do design 

gráfico, incluindo arte da capa e conteúdo das páginas 

internas. Capa dura (0,3 cm) com material sintético 4x0 

cores. Papel pólen 80g/m²; Encadernação francesa com 

imagem na lombada; Com aba de papel verso da 

contracapa; 
Elástico marcador da página; 320 páginas, das quais 20 são 

4x4 cores. 

Un 200 52,06 10.412,00 

02 Sketchbook 
Impressão e produção gráfica com as seguintes 

especificações: 
14 cm de altura; 9,5 cm largura fechado; 
19,3 cm de largura aberto; Desenvolvimento do design 

gráfico, incluindo arte da capa e conteúdo das páginas 

internas. Capa dura (0,3 cm) com material sintético; Papel 

pólen 80/m²; Encadernação francesa com imagem na 

lombada; Elástico marcador de página; 240 páginas. 

Un 200 35,60 7.120,00 

  
03 

Calendário 2021 
Impressão e produção gráfica com as seguintes 

especificações: 
Base tríplex 350g x 4x0 cores; Tipo triângulo; 
120x148mm; Acabamento wire-o;13 folhas (lâminas); 

Impressão 4x2 cores; 

Un 200 19,83 3.966,00 

Valor do total do fornecedor: R$ 21.498,00 (vinte e um quatrocentos e noventa e oito reais). 
  

Natal/RN, 08 de dezembro de 2020. 
  

Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 31/2020 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste 

ato representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 

008.674.554-97. 

  

Contratada: MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 78.126.950/0011-26, com sede estabelecida à Rodovia 

Governador Mário Covas, n. 882, Armazém 01, Box 6, Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP n. 29.157-100, neste ato 

representada por Luciano Tercilio Biz, inscrito no CPF/MF sob o n. 844.724.729-53. 

  

Objeto: aquisição de 50 (cinquenta) scanners de mesa, e da garantia, entregues à Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte. 

  

Valor da Contratação: o valor global do contrato é de R$ 88.941,00 (oitenta e oito mil, novecentos e quarenta e um 

reais). 

  

Prazo de Vigência: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado a partir de sua publicação 

no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte ou conforme o prazo de garantia dos equipamentos. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.131.03.126.3001.0001 – Ação: 169601 – Aparelhamento e 

Informatização da Defensoria Pública-Geral – Natureza: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 

4100 – Superávit Financeiro - Recursos Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 1.081/2020 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 09 de dezembro de 2020. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

Luciano Tercilio Biz 

MICROSENS S/A 

CNPJ/MF n. 78.126.950/0011-26 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido formulada, 

HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, art. 43, inciso VI, da Lei de n. 8.666/93 e art. 4º, XXII da Lei 

Federal 10.520/2002, todos os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte, no presente procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 23/2020, que foi adjudicado à (s) empresa (s): 
TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA EPP, CNPJ nº 17.615.848/0001-

28, com o valor global do fornecedor de R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais); 
  
Valor global da licitação: R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais). 

  
Natal/RN, 08 de dezembro de 2020. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
 
   
  
 

 


